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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7.099/2023.
De 06 de novembro de 2023.

“ALTERA O DECRETO Nº 7.097
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023,
Q U E  D I S P Ô E  S O B R E  A
intervenção na Santa Casa de
Salto de Pirapora e dá outras
providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso
IV da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

CONS IDERANDO  que  a  i n te rvenção  é  a to
administrativo,  considerado  de  direito  pessoal  da
Administração,  discricionário  quanto  ao  objeto  e
oportunidade  da  medida,  excepcional,  unilateral,
transitório, auto executório, pressupõe o cumprimento de
requ is i tos  e  não  pode  ser  regra ,  sob  pena  de
desvir tuamento  da  sua  previsão  e  final idade;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  o  Poder  Público
Municipal  fazer-se presente através da intervenção, com
poderes  especiais  de  administração,  organização  e
gerenciamento  hospitalar,  não  constituindo  ato  de
discricionariedade contra direitos da Associação da Santa
Casa de Misericórdia de Salto de Pirapora,  mas sim, de
recuperação  do  hospital  de  propriedade  e  gerido  por
referida  entidade,  localizado  neste  município,  para
prestação de serviço público relevante, assistência médico-
hospitalar, atendendo as necessidades coletivas, urgentes
e necessárias;

CONSIDERANDO que ao Município de Salto de Pirapora
compete única e exclusivamente a atribuição de requisitar
bens e serviços vinculados ao seu âmbito administrativo,
nos termos do inciso XIII, do art. 15, da Lei 8.080/90;

CONSIDERANDO que a Associação da Santa Casa de
Misericórdia de Salto de Pirapora possui contratos diversos
com outros entes da Federação,  que fogem da área de
competência do Município de Salto de Pirapora;

CONSIDERANDO a coincidência de endereço da sede
administrativa da Associação da Santa Casa de Misericórdia
de  Salto  de  Pirapora  com  a  do  hospital  objeto  da
intervenção realizada;

DECRETA:
Art. 1º. Reforça-se que a intervenção realizada através

do Decreto 7.097/2023, refere-se tão somente à requisição
administrativa, mediante ocupação temporária, de todas as
instalações  físicas,  recursos  humanos  e  equipamentos
médico-cirúrgicos,  bens  e  serviços  correspondentes
prestados e existentes no hospital localizado no Município
de  Salto  de  Pirapora,  de  propriedade  da  Associação  da
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Salto  de  Pirapora,
necessários  ao  funcionamento  de  referida  unidade
hospitalar e serviços de saúde nela prestados, bem como
aos contratos celebrados entre a entidade e o Município de

Salto de Pirapora, não abrangendo os eventuais contratos
que a Associação da Santa Casa de Misericórdia de Salto de
Pirapora  tenha  ou  venha  a  firmar  com  outros  entes  da
Federação.

Art.  2°.  Fica  excluída  da  requisição  administrativa
objeto do Decreto nº 7.097/2023 o espaço físico da sala
anexa ao prédio do hospital, para fins de funcionamento da
sede  administrativa  da  entidade,  visando  não  obstar  e
interferir nas atividades de gestão da Associação da Santa
Casa  de  Misericórdia  de  Salto  de  Pirapora  atinente  aos
contratos por ela celebrados ou que venha a celebrar com
outros entes da Federação.

Parágrafo  Único.  Todas  as  correspondências,
notificações,  intimações  ou  citações  endereçadas  à
Associação  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Salto  de
Pirapora serão endereçadas, via protocolo, ao Presidente da
entidade,  especialmente  as  que  não  digam respeito  ao
objeto da intervenção em tela.

Art. 3º O artigo 4º do Decreto nº 7.097/2023 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4° A Mesa Regedora, o Provedor, o Presidente, o
Superintendente, a Diretoria Executiva e/ou Administrativa
e/ou Médica, o Gestor, o Administrador e eventuais outros
representantes  ou  órgãos  de  gestão,  conselhos  de
administração e fiscal entre outros, ou aconselhamento da
Santa Casa de Salto de Pirapora, mas não se limitando a
tais,  ficam afastados  e  desabilitados  de suas  funções  e/ou
poderes em relação ao hospital  e serviços de saúde na
cidade de Salto de Pirapora - a partir da publicação deste
Decreto  Municipal-,  que  passará  a  ser  respondida
exclusivamente  pelo  Município  de  Salto  de  Pirapora,
através da Comissão Interventora nomeada pelo Executivo
Municipal,  exclusivamente  dos  termos  firmados  pelo
Município  de  Salto  de  Pirapora.

Parágrafo  primeiro.  A  contar  do  afastamento  dos
membros da Santa Casa de Salto de Pirapora mencionados
no “caput”, que se dará a partir da publicação do presente
Decreto  Municipal,  quaisquer  atos  praticados  pelos
mesmos,  se  vinculados  ao  funcionamento  do  hospital
objeto  da  requisição  administrativa  em  tela,  serão
considerados  nulo  de  pleno  direito.

Parágrafo  segundo.  Em  decorrência  do  presente
Decreto,  ficam  todos  os  integrantes  da  atual  diretoria
executiva e/ou administrativa, mas não se limitando a tais,
afastados das atividades de direção do hospital objeto da
intervenção.”

Art. 4º O artigo 5º do Decreto nº 7.097/2023 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º - Fica vedado quaisquer transações de ativos
financeiros,  mas  não  se  limitando,  tais  como  vendas,
compras,  empréstimos,  financiamentos,  aplicações,
pagamentos, transferências (DOC, TED ou PIX) e saques,
por  qualquer  meio  eletrônico  ou  presencial,  junto  as
instituições  financeiras  em  que  a  Santa  Casa  de  Salto  de
Pirapora seja titular/cliente,  a partir  da publicação deste
Decreto, sob pena de responsabilidade cível e/ou criminal.

Parágrafo primeiro. A vedação prevista no caput limita-
se às contas bancárias utilizadas para a movimentação de
recursos  financeiros  atrelados  ao  desenvolvimento  das
atividades  executadas  no  hospital  objeto  da  intervenção.

Parágrafo  segundo.  Fica  vedado,  ainda,  mas não seE
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limitando, a retirada de livros contábeis e fiscais, bem como
todos os documentos pertinentes existentes no hospital a
partir  da  publicação  deste  Decreto,  sob  pena  de
responsabilidade  cível  e/ou  criminal.”

Art. 5º O artigo 8º do Decreto nº 7.097/2023 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  8º  Para  o  desempenho  de  suas  atribuições,  a
Presidente, auxiliada pelos demais membros da Comissão
Interventora,  poderá  praticar  todos  e  quaisquer  atos
inerentes  exclusivamente  ao  objeto  da  presente
intervenção,  entre  os  quais:

I  –  representar  a  Santa  Casa  de  Salto  de  Pirapora,
administrativa e judicialmente, a partir  da publicação do
presente  Decreto,  cabendo  a  tomada  de  decisões
gerenciais  visando  a  gestão  do  hospital,  melhoria  no
atendimento dos pacientes e o integral cumprimento das
suas obrigações legais, contratuais, assim como finalidades
estatutárias e precípuas;

II  -  requisitar  serviços  e  servidores  de  repartições
públicas municipais e solicitá-los a repartições de outras
esferas  de  governo,  indispensáveis  ao  cumprimento  de
suas atribuições;

III - gerir os recursos destinados ao hospital, podendo,
para  isso,  movimentar  contas  bancárias,  assinar
documentos bancários e contratos e, se necessário, abrir
novas contas;

IV - movimentar, admitir e demitir empregados, bem
como gerenciar toda administração pessoal necessária ao
bom andamento dos serviços do hospital, além de rescindir
contratos;

V - providenciar inventário dos bens e equipamentos,
além de medidas de ordem técnica, administrativa, jurídica
e  financeira  necessárias  ao  restabelecimento  do  pleno  e
adequado  funcionamento  do  hospital,  se  necessário  for,
inclusive mediante a instauração de auditorias específicas;

VI  –  renegociar  d ív idas  do  hospita l  junto  a
fornecedores,  prestadores  de  serviços  ou  instituições
financeiras;

VII  -  verificar  quais  as  medidas  de  ordem  técnica,
administrativa,  jurídica  e  financeira  necessárias  ao
restabelecimento  do  pleno  e  hígido  funcionamento  do
hospital,  se  necessário  for,  inclusive  mediante  a
instauração  de  auditorias  específicas;

VIII  -  providenciar  laudo  da  situação  econômico-
financeira  do  hospital,  referente  ao  momento  da  presente
intervenção, inclusive, se necessário, promover as medidas
para tomada de contas especial,  na forma da legislação
vigente;

IX - determinar a imediata busca e apreensão dos livros
contábeis  e  fiscais,  bem  como  todos  os  documentos
pertinentes existentes no hospital  e afetos ao objeto da
intervenção; e

X - receber recursos materiais e serviços do Município
de  Salto  de  Pirapora,  que  auxiliem  na  execução  das
atividades do hospital.

Parágrafo  primeiro.  Com  relação  às  atividades
desenvolvidas no hospital, além das prerrogativas previstas
no presente decreto, a Presidente deterá todos os poderes
inerentes ao Presidente da instituição, bem como aqueles
de  Administrador  da  mesma,  durante  o  período  que
perdurar a intervenção administrativa.

Parágrafo  segundo.  Fica  a  Presidente  autorizada  a
contratar consultoria especializada em gestão de sistemas
de saúde e hospitais para implantação de um novo modelo
de gestão, que serão suportados por novo Convênio a ser
lavrado com a Municipalidade.

Parágrafo terceiro. A Presidente ora nomeada poderá
requisitar força policial para garantir a segurança pública
após a ocupação administrativa, bem como fica autorizado
a contratar segurança privada, para garantir a segurança
interna das instalações do hospital Santa Casa de Salto de
Pirapora, durante a vigência da presente intervenção.

Parágrafo quarto. A Presidente apresentará relatório ao
Ministério  Público,  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  à
Secretaria Estadual  de Saúde,  ao Conselho Municipal  de
Saúde, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e à
Câmara  Municipal  de  Vereadores,  relativo  às  suas
atividades,  bem  como  da  situação  apurada  no  hospital.”

Art. 6º O artigo 11 do Decreto nº 7.097/2023 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Comunique-se a Polícia Militar do Estado de
São Paulo, a Polícia Civil, a Secretaria Municipal de Saúde
de Salto de Pirapora, o Conselho Municipal de Saúde de
Salto de Pirapora e a Câmara Municipal de Vereadores de
Salto de Pirapora para que façam o acompanhamento do
cumprimento do ato deste Decreto no dia 31 de outubro de
2023 às 18:00 horas.

Parágrafo único. Fica autorizada a troca das fechaduras
de  todos  os  acessos  de  entradas  e  saídas,  das  salas
administrativas  ou  equivalentes,  bem  como  impedir  o
acesso,  mas não se limitando,  aos  integrantes  da atual
diretoria executiva e/ou administrativa, às dependências do
hospital Santa Casa de Salto de Pirapora durante o período
da  intervenção,  com  exceção  do  espaço  físico  da  sala
anexa ao prédio do hospital, para fins de funcionamento da
sede  administrativa  da  entidade,  visando  não  obstar  e
interferir nas atividades de gestão da Associação da Santa
Casa  de  Misericórdia  de  Salto  de  Pirapora  atinente  aos
contratos por ela celebrados ou que venha a celebrar com
outros entes da Federação.”

Art.  7º.  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de verbas próprias, designadas
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação revogando eventuais disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL
P.P. Nº 022/2023; menor preço GLOBAL;
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

ILUMINAÇÃO  ESPECIAL  DECORATIVA  PARA
REALIZAÇÃO DO PROJETO INTITULADO ‘CIDADE LUZ,
NATAL SALTO DE PIRAPORA’ QUE VISA A DECORAÇÃO
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NATALINA EM PONTOS ESPECÍFICOS DA CIDADE”.
A sessão pública ocorrerá às 09 horas do dia 22 de

novembro de 2023, no Paço Municipal. O Edital completo
estará  disponível  no  site  www.saltodepirapora.sp.gov.br,
menu Licitações => Licitações Abertas para a Retirada de
Editais.

Salto de Pirapora, 06 de novembro de 2023.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1794/2023

OBJETO:“GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO
E  EXECUÇÃO  DAS  AÇÕES  E  SERVIÇOS  DE  SAÚDE
JUNTO  À  MATERNIDADE  MUNICIPAL  DE  SALTO  DE
PIRAPORA”.

A Comissão de Seleção, após analise e julgamento dos
planos de trabalho e propostas financeiras do Chamamento
Público, decidiu classificar as entidades da seguinte forma:

ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO

ENTIDADE PONTUAÇÃO

1 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO

97

DESCLASSIFICADA ASSOCIAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SALTO DE PIRAPORA

63

A  entidade  ASSOCIAÇÃO  DA  SANTA  CASA  DE
MISERICÓRDIA  DE  SALTO  DE  PIRAPORA  fo i
desclassificada, tendo em vista que não atingiu no mínimo
70 pontos da pontuação exigida, conforme disposto no item
8.5- d.

Assim,  a  Comissão  entendeu declarar  vencedora  do
certame a entidade IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, com o
valor global de R$ 7.153.968,09 (sete milhões, cento e
cinquenta e três mil e novecentos e sessenta e oito
reais  e  nove centavos),  pelos  motivos  constantes  no
processo.  Fica  aberto  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
contados da publicação, para recursos dos interessados.

Salto de Pirapora, 06 de novembro de 2023.
COMISSÃO DE SELEÇÃO - Portaria nº 12.681/2023

...........................................................................................................
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Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
LT

O
 D

E
 P

IR
A

P
O

R
A

 (
C

N
P

J 
46

63
40

93
00

01
07

) 
em

 0
7/

11
/2

02
3 

às
 0

8:
25

:2
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
a0

0-
8f

df
-6

77
1-

6d
6c



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: ea00-8fdf-6771-6d6c

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Salto de Pirapora (SP), Edição nº 526, ano III, veiculado em 07 de
novembro de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SALTO DE
PIRAPORA (CNPJ 46634093000107) em 07/11/2023 às 08:25:26 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/ea00-8fdf-6771-6d6c


